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5°, Incumbindo-o de procedcn a averbaçlo do respe.'v' Termo de ('ompromiaso no Registro
de Imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do ii 1" do art. 6' do
mencionado Decreto.

?rt. 3 As condutas e atividades lesivas à área reconhecida, sujeitará o
infrator às sanções administrativas, sem prejuízo de responsabilidade civil o penal.

Art. V Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO DE SOUZA MARTINS

(of. n9 755/98)

L Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIO

Conselho Superior
RESOLUÇÃO N° 29, DE 29 DE JUNHO DE 1998

p,lt.ra a Resolução n ° 17, da 17106196, que trata do
Regulamento do Concurso Público da ingresso na
carreira do Ministório Público do Distrito y.deral
a Territórios.

O CONSZLBO StWZRIOR DO MINISTÉRIO P(ISLICO DO DISTRITO TZDERIIL 5
TSRRITÓRXOS, no exercício das atribuições previstas no art. 166, inciso 1,
alínea "b", e art. 186, parágrafo único, da Lei Complementar o' 75, de
20/05/93, e tendo em vista os processos n°s. 08190.002036-2195 e
08190.002063/96-92, e de acordo com deliberação da 66 1 Sessão
Extraordinária, realizada em 24106/98, resolva:

Art. 1 ° Alterar o parágrafo único do artigo 9 0 , Os artigos 10, 14, 17,
o inciso 1 do artigo 19, e os 86 1 0 e 3 0 do artigo 41, da Resolução n ° 17,
de 17/06/96, alterada pela Resolução n ° 20, de 06/11196 1 e pela Resolução
n ° 26, de 22/10/97, publicadas respectivamente no Diário Oficial, Seção 1,
de 24/06/96, 21/11/96 e 27/10197, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

°Axt 9 ° ..............................................................

Parágrafo único. O encerramento do prazo para as inscrições será às
18:00 horas do 30° (trigésimo) dia, prorrogado para o primeiro dia útil
seguinte, se recaírem em sábado, domingo ou feriado."

"Art. 10. Os candidatos aprovados na prova de que trata o inciso 1, do
artigo 19, deverão requerer sua inscrição definitiva no prazo de 10 (dez)
dias, a partir do primeiro dia útil seguinte à publicação do resultado no
Diário Oficial."

°Art. 14. No prazo de 2 (dois) dias, a contar do primeiro dia útil
seguinte à publicação do despacho indefaritório, o candidato poderá
recorrer do ato ao Conselho Superior, em instância única, que decidirá em
igual prazo:"

'Art. 17. Os candidatos aprovados na segunda etapa das provas escritas
(art. 19, item II) deverão apresentar à Comissão de Concurso, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil seguinte à
publicação do resultado, os títulos demonstrativos de sua capacidade, sendo
considerados, para esse efeito, os seguintes:"

"Art. 19 .............................................................

1 - prova preambular, de múltipla escolha, constando de 100 (cem)
questões, de pronta resposta e apuração padronizada, com a finalidade de
selecionar os candidatos a serem admitidos às provas previstas no inciso II
deste artigo. Serão considerados aptos a fazer a segunda etapa do concurso
os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 65 (sessenta e cinco)
pontos."

°Art. 41 .............................................................

6 1 ° Os recursos serão interpostos dentro de 3 (trás) dias úteis,
contados do primeiro dia seguinte à publicação do resultado no Diário
Oficial, em petições distintas, uma para cada prova recorrida,
datilografadas ou por outro meio equivalente;

§ 3 1 Dentro de até 5 (cinco) dias úteis, a Comissão de' Concurso
julgará os recursos interpostos, em instância única, determinando-se a
publicação de novo edital, no caso de provimento;"

Art. 2 ° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RtO4BZRTO ADJUM 01,55?. RC*ffO OC*SZ?d3?. 1651V?.
Procurador-Gral da Justiça Procurador da Justiça

P..lator
(Of. nQ 230198)
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CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA
RESOLUÇÃO N9 1.649, DE 20 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regimento Geral do Sistema COFECOWCORECON5

OCONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso das atribuições lõgais e regulamentares
conferidas pela Lei IAII, de 13 de agosto ci. 1951, e seu Decreto regulamentador o' 31.794, de 17 da
novembro de 1952, com as alterações das Leis 6.021 de 03 de janeiro de 1974 e 6.537 de 19 de junho
de 1978; e,

CONSIDERANDO as alterações aduzidas pelo art.58 e seus parágrafos da Lei na 9.649, de
27.05.96, publicada no D.O.U. de 28.05.96, resolve:

Art. 1- Aprovar o Regimento Geral para o Sistema COFECON/CORECONS, em anexo.

Art. r - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em aontário.
LUIZ CARLOS THADEU DELORME PRADO

Presidente do Conselho

ANEXO

REGIMENTO GERAL DO SISTEMA COFECONICORECON.

DIspõe sobre a organização, a estrutura e o funcionamento do S4stsma COFECON1COECONs.
dá outras pfovldãnclss.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA. os REPRESENTANTES DOS CONSELHOS
REGIONAIS DE ECONOMIA, no uso das atribuições legais e r.gulam.nt.'es conferidas pela Lei
1.411, de 13 de agosto de 1951, seu Decreto r.gulámeritsdor o' 31.794, de 17 cie novembro ci. 1952,
com as alterações das Leis 6.021 de 03 de janeiro ci. 1974. 6.537 de 19 de junho de 1978, • pelo
artigo 58 da Lei o' 9.649, de 27 cie meio de 1998,0 seus parágrafo.;.,

CONSIDERANDO o decidido na reunião de 20 de junho da 1998, realizada na forma do 51' do
art. 58 da pré-referida Lei na 9.649198, publicada no DOU. .m26,05.98, resolvo:

Ad. 1'- Os Conselhos Federal e Regionais de Economia, com podar dsleg.do pele União para
normalizar, orientar, disciplinar e fiscalizar o exercido, as atividades da profissão de economista unt
todo o território nacional, dentro da suas respectivas compeiãnd.s, são organizados em forma
federativa,, por constituírem serviço público, gozam de Imunidade ltlbutáfle total em rsleção aos seus
bens, ind., e serviços, conforme defInido nof 8' do art. -58 ti. Lei o' 9.649196.

• único. - Os Conselhos mencionados no c.put deete artigo, do~ de personalidade juridica
tie direito privado, compõem o Sistema COFECONXORECONs, e sue organização, .sfruturse
funcionamento são mantidos de acordo com odsftnldo na Lei o' 1.411 de 13 do agosto de 1951, bem
como no Decreto Regulamentador na 31.794 dø 17 de novembro de 1952, com as alhsações das Leis
o' 6.021 ti. 3 de janeiro de 1974 en 6.537 da 19 de junho d.-1978, no R.glmento Interno do
COFECON, aprovado pela Resolução na 1.534, de 13 de abril de 1985, com suas alteraçõe$
posteriores, no Regimento Interno Padrão doe Conselhos Regional., aprovado pua Resolução
na 1.463, de Ode julho de 1979, com suas alterações posterior.., e com o dIsposto nesta florins.

Art. 2 - O programa de trabalho do Conselho Federal de Economia e as linhas gerais da ação
conjunta das entidades do Sistema COFECONRORECONs serão aprovedes pelo Plenário do
Conselho Federal e pelos R.present.ntes do. Conselho, Regionais, em reunião conjunta, por ocasião
da primeira sessão plenárla do COFECON .m cada .,rcicIo.

5 único - Os representantes tie que trata este artigo são, nest, ordem, o Presidente, . no caso
de Impedimento, o Vice-Presidente ou outro Conselheiro indicado pelos seus respectivos plenários.

Ant. 8'- Fica criada a Comissão Especial de Fiscalização Financeiras Contábil do Conselho
Federal de Economia, que tem como função apreciar a prseiação de contas do Coneelho Federal de
Economia, após a emissão de perecer conclusivo da Comissão d• Tornada de Contes do COFECON.

5?- A-Comissão Especial de Fl.c.ç" Financeira e Contábil do COFECON será composta
Øe 5 (cinco) membros oriundo, das Comissões de Tomad. de Co~ de 5 (cinco) Conselhos
Regionais da Economia, eleitos anualment. pelos CORECONs, por ocasião da reunião conjunta
prevista no art. 21.

52'- O mandato dos membros da Comissão Especial de Fiscalização Financeira e Contábil do
COFECON é dei (um) ano, encerrando... .31 de dezembro.

58'- O Conselho Federal ti, Economia editará nonas sspeclflcae rsgulementando o plano de
contas, os procedimentos pura lldtaçõee pertirisniles a Menções e aquisições de bens o serviços,
auditoria, fIscalização, bem como a definição ti, pwa".de., nos cseoe de itregularldades ocorridas
nas gestões dos Conselhos. .

Ant 4-Na composição do Plenário do, Coneelho Federal de Economia, entre membros
efetivos e suplentes, deverão estar ruçmentadss todas asjuttediçõee.	 -

Ad. 5'- Ficam ratificadas todas es Reeréções do Coneelho Federal de Economia -em vigor,
ressalvado o disposto neste norma.

Ad. r- As convocaçõee oriilnálse 5	 dik 	 do Plenário do Conselho Federal da
Economias dot R .s Isoles doe Coneelhos Regloneis de Economia, na forma do disposto no S, i-
do art 58 da Lei 9.640, de 27.06.06, serão telas pelo PrklJ.iile do Conselho Federal de Economia,


